
CâmaraMunicipal de São Pedro
Estado de São Paulo 

INDICAÇÃO Nº 2.50 /2026 
Ementa: Indica ao Chefe do Poder Executivo
que estude a possibilidadede firmar convênio
com algum sítio para receber os animais de
grande porte provenientes de apreensões, até
que seja construído um curral municipal,
neste Município.

   
Senhor Presidente,

INDICO, após cumpridas as formalidadesregimentais, ao Chefe do Poder
Executivo e ao setor competente que estudem a possibilidade de firmar convênio com
algum sítio para receber os animais de grande porte provenientes de apreensões, até que
seja construído um curral municipal, neste Município.

JUSTIFICATIVA:

Esta indicação tem por objetivo sugerir que o Poder Executivo estude a
possibilidade de firmar convênio com algum sítio ou propriedade rural para receber
temporariamente os animais de grande porte provenientes de apreensões realizadas no
município.

Muitas vezes, animais como cavalos, bois ou outros de grande porte são
encontrados soltos em vias públicas, oferecendo riscos à segurança no trânsito e à

população. No entanto, nem sempre o município dispõe de local adequado para manter
esses animais após a apreensão.

Dessa forma, a realização de convênio com um sítio poderá oferecer uma
solução provisória para a guarda desses animais até que seja viabilizada a construção de
um curral municipal, garantindo melhores condições para o manejo e a segurança tanto
dos animais quanto da população.
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